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Termo de Referência 262/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

262/2025 989403-PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABERAÍ - GO

RONE CARLOS BERNARDO 
SOARES

25/07/2025 09:35 (v 
7.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

7702/2025 - 
Retificado

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de credenciamento de pessoa jurídica especializadas na
prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, destinados para
complementação dos atendimentos direto ao usuários do Sistema Único de Saúde,
dando suporte e manutenção à Rede Municipal de Saúde, na execução dos

outros procedimentos queprocedimentos clínicos, cirúrgicos, terapia fonaudiologica e 
fizerem necessário de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste
instrumento:

Verde: Centro Cirúrgico           Centro de Especialidade              Atenção Primária à SaúdeCinza: Rosa:

Azul: HMI/ESF

ESPECIALIDADE CATEGORIA
CÓD. 

PROCEDIMENTO
PROCEDIMENTO VALOR

QUANTIDADE 
MÊS

Anestesiologia Anestesiologista 04.17.01.004-4 Anestesia Geral  R$ 574,00  30

Anestesiologia Anestesiologista 04.17.01.005-2 Anestesia Regional  R$ 440,00  80

Anestesiologia Anestesiologista -
Anestesia regional c/ 

sedação
 R$ 540,00  100

Cirurgia Geral Cirurgião geral 04.01.02.005-3

Excisão e sutura de 
lesão de pele c/ 
plástica em Z ou 

rotação em retalho

 R$ 400,00  10

Cirurgia Geral Cirurgião geral 04.13.04.011-9
Reconstrução de 
lóbulo de orelha

 R$ 161,38  20

Cirurgia Geral Cirurgião geral 04.01.02.010-0

Extirpação e 
supressão de lesão 
de pele e de tecido 
celular subcutâneo

 R$ 158,11  10

Cirurgia Geral Cirurgião Geral 04.07.04.006-4
Hernioplastia 

epigastrica
R$ 801,73 20
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Cirurgia Geral ou 
Ginecologista e Obstetra

Cirurgião geral / 
Ginecologista e Obstetra

04.09.06.023-2 Salpingectomia uni / 
bilateral

R$ 600 30

Cirurgia Geral, Dermatologia 
ou Cirurgia Plastica

Cirurgião geral / 
Dermatologista / 
Cirurgião Plástico

04.01.01.005-8

Excisão de lesão e/ou 
sutura de ferimento 
da pele anexos e 

mucosa

 R$ 164,00  120

Dermatologia ou Cirurgia 
Geral

Dermatologista / 
Cirurgião Geral

03.03.08.001-9
Cauterização química 
de pequenas lesões

 R$ 60,00  120

Fonoaudiologia Fonoaudiólogo  03.01.07.011-3
Terapia 

Fonoaudiológica 
Individual

 R$ 40,00  220

Ginecologia e Obstetrícia Ginecologista e Obstetra 04.09.07.008-4 Colpoplastia Anterior  R$ 372,54  20

Ginecologia e Obstetrícia Ginecologista e Obstetra 03.09.03.004-8
Criocauterização

/eletrocoagulação de 
colo do utero

 R$   54,50  20

Ginecologia e Obstetrícia Ginecologista e Obstetra 04.11.01.003-4 Parto Cesareana  R$ 590,00  60

Ginecologia e Obstetrícia Ginecologista e Obstetra 04.11.01.004-2
Parto Cesareana c/ 
Laqueadura Tubária

 R$ 645,00  20

Ginecologia e Obstetrícia Ginecologista e Obstetra 03.10.01.003-9 Parto Normal  R$ 600,00  16

Ginecologia e Obstetrícia Ginecologista e Obstetra 04.09.01.043-0
Tratamento cirúrgico 

de Cistocele
 R$ 400,00  10

Ginecologia e Obstetrícia Ginecologista e Obstetra 04.09.07.026-2
Tratamento Cirúrgico 

de Hipertrofia dos 
pequenos lábios

 R$ 119,35  10

Ginecologia e Obstetrícia  Ginecologista e Obstetra 03.01.04.014-1
Inserção de 

Dispositivo intra-útero
 R$ 150,00  10

Ginecologia e Obstetrícia  Ginecologista e Obstetra 03.01.04.015-0
Retirada do 

Dispositivo Intra-útero
 R$ 150,00  10

Mastologia, Ginecologia e 
Obstetrícia, Cirurgia Geral 

ou Radiologia

Mastologista / 
Ginecologista Obstetra / 

Cirurgião Geral / 
Radiologista

02.01.01.060-7
Punção de mama por 

agulha grossa
 R$ 200,00  20

Medicina Especializada

Mastologista / 
Ginecologista Obstetra / 

Cirurgião Geral / 
Radiologista

02.01.01.058-5
Punção Aspirativa de 
mama por agulha fina

 R$ 160,00  30

Medicina Geral Médico Clínico 03.01.06.003-7
Atendimento de 

Urgência em Atenção 
Básica (12h)

R$ 100 h 3072

Ortopedia e Traumatologia
Ortopedista e 

Traumatologista
03.03.09.003-0

Infiltração de 
substâncias em 

cavidade Sinovial 
(Articulação, Bainha 

Tendinosa)

 R$ 100,00  30

Ortopedia e Traumatologia
Ortopedista e 

Traumatologista
02.01.01.064-0

Punção para 
esvaziamento

 R$ 100,00  30

Ortopedia e Traumatologia
Ortopedista e 

Traumatologista
04.08.01.013-4

Redução incruenta de 
luxação ou fratura
/luxação escápulo 

umeral

 R$ 95,00  15

Ortopedia e Traumatologia Ortopedista e 
Traumatologista

04.08.02.022-9
Redução incruenta de 

luxação/fratura-
luxação do cotovelo

 R$ 95,00  15

Ortopedia e Traumatologia Ortopedista 04.08.06.012-3

Exploração articular 
c/ ou sem 

 R$ 283,66  24
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sinovectomia de 
medias/grandes 

articulações

Ortopedia e Traumatologia Ortopedista 04.08.06.021-2
Ressecção de cisto 

sinovial
 R$ 124,45  30

Ortopedia e Traumatologia Ortopedista 04.08.06.035-2
Retirada de fio ou 
pino intra-ósseo

 R$ 151,66  24

Otorrinolaringologia Otorrinolaringologista 04.04.01.001-6 Adenoidectomia  R$ 588,51  8

Pediatria ou Neonatologia Pediatra/ Neonatologista 03.10.01.002-0
Atendimento ao 

Recém-nascido em 
sala de parto

 R$ 430,00  96

Terapia Ocupacional Terapeuta Ocupacional 03.01.04.004-4 Terapia Individual  R$ 40,00  220

Urologia Urologista 04.09.05.008-3 Postectomia  R$ 219,12  10

Urologia Urologista 04.09.04.023-1
Tratamento Cirúrgico 

de Varicocele
 R$ 257,56  8

Urologia ou Cirurgia Geral Urologista/Cirurgião Geral 04.09.04.024-0 Vasectomia  R$ 438,87  20

Urologia ou Cirurgia Geral
Urologista / Cirurgião 

Geral
04.09.04.021-5

Tratamento Cirúrgico 
de Hidrocele

 R$ 256,97  16

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns),
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A contratação terá prazo de vigência de até 42 (quarenta   e dois) meses,
prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

1.4. A prestação dos serviços ocorrerá sob demanda, mediante credenciamento
contínuo e não excludente, com mão de obra dedicada, com pagamento por
procedimento efetivamente realizado, sem vínculo empregatício, respeitando as
tabelas de valores aprovadas em Resolução nº 010/2025 do Conselho Municipal de
Saúde.

1.5. O contrato poderá oferecer maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se detalhada no
Estudo Técnico Preliminar nº 259/2025 que integra este Termo de Referência.

2.2. A presente contratação visa a complementação dos serviços públicos de saúde
para a realização de procedimentos clínicos, cirúrgicos e para a prestação de serviços
de terapia fonoaudiológica na Rede Municipal de Saúde, garantindo a continuidade e a
qualidade da assistência diante da insuficiência de profissionais efetivos para atender à
demanda crescente.

2.3. Embora o objeto da contratação não esteja previsto no Plano de Contratações
Anual (PCA), encontra-se alinhado às diretrizes e metas estabelecidas no Plano
Municipal de Saúde (PMS), na Programação Anual de Saúde (PAS), na Lei
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Orçamentária Anual (LOA) e no Plano Plurianual (PPA), contribuindo para a ampliação
da oferta dos serviços assistenciais especializados e para o atendimento resolutivo da
população.

2.4. A contratação será realizada por meio de credenciamento público de pessoas
jurídicas especializadas, que indicarão os profissionais responsáveis técnicos para
execução dos procedimentos clínicos, cirúrgicos e terapias fonoaudiológicas, em
conformidade com as normas da Rede Municipal de Saúde e diretrizes do Ministério da
Saúde.

2.5. O modelo de credenciamento está fundamentado no artigo 79 da Lei nº 14.133
/2021, nas Instruções Normativas TCM-GO nº 008/2023 e nº 010/2024, e no
entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário), que
reconhecem a viabilidade da contratação contínua por meio de critérios objetivos e
padronizados, especialmente em serviços essenciais e continuados.

2.6. Trata-se de prestação de serviços especializados por demanda, com pluralidade
de interessados e sem exclusividade, por meio de credenciamento público, em
conformidade com o artigo 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º, parágrafo
único, inciso I da IN nº 008/2023 do TCM-GO, garantindo transparência, eficiência e
atendimento ao interesse público.

2.7. A contratação por credenciamento de pessoas jurídicas é o modelo mais vantajoso
para a Administração Municipal, diante da necessidade de agilidade, economicidade e
flexibilidade na reposição dos profissionais para realização dos procedimentos clínicos,
cirúrgicos e terapias, assegurando a regularidade e continuidade do atendimento à
população.

2.8. O regime de execução será por prestação de serviços por demanda, com
pagamento por procedimento clínico, cirúrgico ou terapêutico efetivamente realizado,
conforme tabela de referência da Secretaria Municipal de Saúde, sem vínculo
empregatício, nos termos da legislação vigente.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudo Técnico Preliminar nº 259/2025, apêndice deste Termo de
Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além das diretrizes constantes no Estudo Técnico Preliminar nº 259/2025, deverão
ser observadas práticas de sustentabilidade em conformidade com o Guia Nacional de
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Contratações Sustentáveis e com os princípios da Lei nº 14.133/2021, de modo a
incentivar o uso racional de recursos e a mitigação de impactos ambientais no
desempenho das atividades contratadas.

4.2. Considerando que se trata de credenciamento de pessoas jurídicas para prestação
direta de serviços assistenciais e técnicos em unidade hospitalar e unidades de saúde,
deverão ser estimuladas boas práticas voltadas à otimização dos recursos públicos e à
sustentabilidade ambiental, observando os seguintes parâmetros:

4.3. Utilização racional de água e energia elétrica nas unidades, respeitando os
protocolos e orientações institucionais da Secretaria Municipal de Saúde para
prevenção de desperdícios.

4.4. Evitar o uso inadequado de extensões elétricas e sobrecarga de energia nas
dependências das unidades de saúde, contribuindo para a segurança e eficiência
energética.

4.5. Cumprimento das orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde quanto
ao uso consciente de materiais de consumo, produtos químicos e descarte adequado
de resíduos, observando rigorosamente as normas sanitárias e ambientais vigentes.

4.6. Quando necessário o uso de pilhas, baterias ou equipamentos eletrônicos pelas
empresas credenciadas, deverão ser respeitadas as disposições da Resolução
CONAMA nº 401/2008, especialmente no que se refere aos limites máximos de metais
pesados e ao descarte ambientalmente adequado.

Subcontratação

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, nos termos do Art. 8º, inciso
IX da Instrução Normativa nº 08/2023 do TCM-GO.

Garantia da Contratação

4.8. Não será exigida a prestação de garantia contratual de que tratam os arts. 96 a
100 da Lei nº 14.133/2021.

Vistoria

4.10. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
os.serviç

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

Regra geral: Todos os prestadores de serviços interessados na prestação dos serviços do (B14-
01) deverão possuir os seguintes CNAE na empresa: 8630-5/01 Atividade médica ambulatorial 

com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos.

BLOCO 14 – ATENÇÃO SECUNDÁRIA -MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

AREA DE ATUAÇÃO Especialidade Tipo de Prestação de serviço

 

 

 

(B14-01)

CENTRO CIRURGICO

(B14-02)

CENTRO DE 
ESPECIALIDADES

ANESTESIOLOGIA

CIRURGIA GERAL

CIRURGIA PLASTICA

DERMATOLOGIA

GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA

MASTOLOGIA

NEONATOLOGIA

ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA

OTORRINOLARINGOLOGIA

PEDIATRIA

RADIOLOGIA

UROLOGIA

CNAE.: é 8630-5/01 .
obrigatório para essa 

especialidade

 

Prestador de serviços médico-hospitalares
eletivo e emergencial, para execução dos
procedimentos clínicos ou cirúrgicos,

 e outrosconforme descritos no Anexo IV,
procedimentos que se fizerem
necessários, além de serviços
complementares ao diagnóstico e
tratamento; devendo os serviços serem
executados por Medico(a) Especialistas,
com RQE.:

Anestesiologista
Cirurgião Geral
Cirurgião Plástico
Dermatologista
Ginecologista e Obstetra
Mastologista
Neonatologista
Ortopedista e Traumatologista
Otorrinolaringologista
Pediatra
Radiologista
Urologista

 

 

BLOCO 15 - ATENÇÃO SECUNDÁRIA Á SAÚDE

AREA DE ATUAÇÃO Especialidade Tipo de Prestação de serviço

(B15-01)  

 

Prestação de serviços médicos para
atendimento de urgências no âmbito da
Atenção Básica, compreendendo a avaliação e
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ATENÇÃO Á 
URGÊNCIAS NA 

ATENÇÃO BÁSICA

 

MEDICINA GERAL

CNAE.: é 8630-5/03 .
obrigatório para essa 

especialidade

 

o manejo clínico inicial de agravos agudos,
intercorrências e demais situações de urgência
compatíveis com o escopo da Atenção Primária
à Saúde (APS), conforme diretrizes do SUS. Os
atendimentos deverão ser realizados por médico
(a) generalista, regularmente inscrito(a) no
Conselho Regional de Medicina (CRM), com
competências para a atenção integral à saúde,
encaminhamento responsável, quando
necessário, e articulação com os demais níveis
de atenção.

 

Obs.: podendo ser prestados tanto na Unidade
Básica de Saúde – Sentinela, como no Hospital
Municipal de Itaberaí. Para o Hospital o mínimo

.é de 60 atendimentos por período de 12 horas

 

 

 

 

 

(B15-02)

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
A SAÚDE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A. FONOAUDIOLOGIA

CNAE.: 8690-9/04 é 
obrigatório para essa 

especialidade

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prestador(a) de serviços de saúde em
Fonoaudiologia, com atuação destinada à
prestação de terapia fonoaudiológica e terapia
individual, abrangendo recém-nascidos,
crianças, adolescentes, adultos e pessoas
idosas, com foco na promoção, prevenção,
habilitação e reabilitação das funções de
comunicação, linguagem, voz, motricidade
orofacial, audição e deglutição. Os
atendimentos serão programados, conforme
encaminhamento clínico, protocolos
assistenciais e necessidades individuais de
cada paciente. Os serviços compreendem:
Avaliação Fonoaudiológica Completa; Aplicar
protocolos e instrumentos específicos a cada
faixa etária para identificar alterações de fala,
linguagem, voz, audição, motricidade orofacial e
deglutição. Elaborar diagnóstico funcional da
comunicação. Planejamento e Execução da
Terapia; Construir plano terapêutico
individualizado, definindo metas de curto, médio
e longo prazo; Conduzir sessões de terapia
voltadas a Estimulação da linguagem oral e
escrita; Reabilitação de distúrbios articulatórios,
gagueira, disfonia, apraxia, afasia, disfagia,
alterações auditivas (prótese auditiva/implante
coclear), entre outros; Treino de motricidade
orofacial, terapia miofuncional e reabilitação
vocal. Orientação e Educação em Saúde;
Fornecer orientações a familiares, cuidadores e
ao próprio paciente para continuidade das
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(B15-03)

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
A SAÚDE

 

 

 

práticas terapêuticas em casa ou em
comunidade; Realizar ações educativas e
palestras quando solicitado pela unidade.
Registrar avaliações, evolução terapêutica e
alta em prontuário eletrônico; Emitir relatórios,
laudos, pareceres técnicos e encaminhamentos
necessários; Participar de discussões clínicas e
reuniões de equipe, contribuindo para o
planejamento terapêutico interdisciplinar. Atuar
em matriciamento e apoio técnico a outros
profissionais de saúde; devendo o serviço ser
realizados por Fonoaudiólogo(a).

 

Disponibilidade: até 220 procedimento mensais 

 

 

 

 

 

 

B. TERAPIA 
OCUPACIONAL

CNAE.: 8650-0/05 é 
obrigatório para essa 

especialidade

 

Prestador(a) de serviços de saúde especializado
(a) para atuar na Atenção Secundária à Saúde,
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
com foco nas ações de reabilitação física,
cognitiva, sensorial e psicossocial, contribuindo
para o cuidado integral de pessoas com
deficiência, transtornos mentais, condições
neurológicas, ortopédicas, ou outras que
demandem atenção terapêutica ocupacional. A
atuação deverá ocorrer em consonância com as
diretrizes da Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência (RCPD), da Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS) e das demais normativas
da Atenção Especializada. Os serviços a serem
executados compreende: Realizar avaliação
funcional e ocupacional de indivíduos em
diferentes faixas etárias; Elaborar e executar
planos terapêuticos individualizados, com foco
na promoção da autonomia e funcionalidade
nas atividades de vida diária, prática e laboral;
Desenvolver atividades terapêuticas
adaptativas, expressivas e integrativas,
conforme necessidades dos(as) usuários(as);
Participar de discussões clínicas, reuniões de
equipe e construção de projetos terapêuticos
singulares; Realizar orientações às famílias e
cuidadores(as), visando à continuidade do
cuidado no domicílio e na comunidade;
Contribuir com ações intersetoriais e
articulações em rede no território; Registrar as
atividades realizadas nos prontuários físicos e
/ou eletrônicos conforme exigido pela unidade
de saúde.
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devendo o serviço ser realizados por Terapeuta
Ocupacional.

Disponibilidade: até 220 procedimento mensais 

 

5.1.1. Início da execução do objeto: A execução terá início imediatamente após a
assinatura do Instrumento de Contrato Administrativo de Credenciamento de Prestação
de Serviços de Saúde, ou conforme cronograma de início estabelecido em convocação
formal emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas e procedimentos: A prestação
dos serviços assistenciais seguirá os protocolos clínicos, sanitários e administrativos
definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as diretrizes do
SUS e normas técnicas vigentes. As rotinas incluem:

5.1.2.1. Atendimento assistencial direto, individual ou em grupo, conforme área de
atuação;

5.1.2.2. Elaboração e registro de prontuários, laudos e relatórios técnicos no sistema
indicado pela SMS;

5.1.2.3. Participação em reuniões de equipe, supervisões e capacitações obrigatórias;

5.1.2.4. Adoção de protocolos clínicos e de segurança assistencial;

5.1.2.5. Encaminhamentos adequados dentro da rede de atenção à saúde;

5.1.2.6. Registro adequado da produção para fins de monitoramento, avaliação e
financiamento.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A prestação dos serviços ocorrerá de
forma contínua e por demanda, conforme convocação e escala definida pela Secretaria
Municipal de Saúde, respeitado o limite de carga horária contratada.

5.1.4. Etapas de execução:

 – Assinatura do Instrumento de Contrato Administrativo de Credenciamento deEtapa 1
Prestação de Serviços de Saúde e recebimento de orientações iniciais;

 – Início das atividades assistenciais conforme escala e unidade designada;Etapa 2

 – Monitoramento e avaliação periódica da execução dos serviços;Etapa 3

 – Eventual substituição, substituição de profissionais ou finalização daEtapa 4
prestação, com transição técnica conforme cláusula específica.

Local e horário da prestação dos serviços
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5.2. Os procedimentos serão prestados no Hospital Municipal, e as terapias
fonoaudiologia na Rede da Atenção Primária à Saúde (Unidade Básica de Saúde) e
demais unidades eventualmente designadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.3. Os serviços serão prestados conforme horários da serviço credenciado, podendo
haver variações conforme a necessidade da SMS, mediante convocação prévia e
aceite da contratada.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as seguintes rotinas mínimas:

5.4.1. Cumprimento da escala definida previamente pela SMS;

5.4.2. Registro da produção no sistema de informação em saúde adotado;

5.4.3. Participação em reuniões técnicas, capacitações e supervisões programadas;

5.4.4. Comunicação imediata de impedimentos ou interrupções nos serviços;

5.4.5. Cumprimento dos protocolos técnicos e administrativos estabelecidos.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar:

5.5.1. Equipamentos de uso pessoal e profissional (ex: notebook, fonoaudiómetro,
estetoscópio, materiais de avaliação, etc.);

5.5.2. Insumos específicos de responsabilidade do prestador, conforme área de
atuação;

5.5.3. Itens de proteção individual e outros equipamentos, conforme pactuação com a
SMS.

 Os materiais de uso coletivo, como mobiliário, papelaria institucional,Parágrafo único.
estrutura física e internet, serão de responsabilidade do município, exceto se pactuado
em contrário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda da Secretaria Municipal de Saúde tem como base:

5.6.1. O perfil epidemiológico e demográfico do território de Itaberaí;

5.6.2. As metas pactuadas nos instrumentos de planejamento da saúde (PAS, PMS,
PPA);

5.6.3. A cobertura e funcionamento das unidades da Rede de Atenção à Urgências e
Emergências, Atenção Secundária à Saúde e o fluxo da Rede Municipal de Saúde

Especificação da garantia do serviço
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5.7. Os serviços prestados devem observar os princípios da qualidade, integralidade,
continuidade e humanização, sendo exigível a reparação de falhas assistenciais ou
administrativas, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Os procedimentos de transição técnica e finalização da prestação de serviços
incluem:

a) Comunicação prévia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em caso de
encerramento contratual por iniciativa da contratada;

b) Elaboração de relatório técnico-situacional da execução até o momento do
desligamento;

c) Repasse das informações, protocolos e rotinas à equipe de referência ou
profissional que assumirá a continuidade do serviço;

d) Apoio, se necessário, à capacitação da equipe substituta, mediante convocação
formal da SMS.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5.1. Independentemente da área de atuação do(a) profissional indicado pela
representante da empresa, a Administração Pública, em cumprimento ao TAC nº 001
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/2019 do Ministério Público, realizará o acompanhamento do cumprimento das escalas
e dos serviços prestados por meio do ponto eletrônico instalado nas unidades de
saúde e na Secretaria Municipal de Saúde.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A contratada deverá manter preposto disponível para interlocução com a
Secretaria Municipal de Saúde durante o período de execução contratual e de
prestação dos serviços médicos especializados.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,

e );de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
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Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.18.1. Realização de visitas técnicas e/ou administrativas periódicas aos locais de
execução dos serviços médicos contratados;

6.18.2. Registro em sistema próprio das informações relacionadas à presença,
produção e desempenho dos profissionais médicos vinculados à contratada;

6.18.3. Conferência dos documentos comprobatórios exigidos no contrato, como
relatórios mensais, registros de atendimento, escalas, relatório de registro no ponto
eletrônico e outros meios de verificação da efetiva execução dos serviços.

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Para o controle dos serviços prestados, serão considerados a apresentação dos relatórios de
produção (mapa de. registro de atendimento diário, BPAC, BPAI, APAC, AIH entre outros
documentos que poderão ser exigidos) e laudos dos exames realizados, a depender da natureza
dos serviços prestados, que serão devidamente auditados e conferidos para apuração de
quantidade e valores, pela Auditoria, Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde.

7.2. A responsabilidade pelo lançamento de informações no Sistema de Informação Ambulatorial do 
Ministério da Saúde – SIA/SUS é da pessoa jurídica prestadora de serviços credenciada.

7.3. As informações referentes à produção mensal deverão ser lançadas no SIA/SUS até o décimo
quinto dia subsequente aos serviços prestados.

7.4.   O pagamento da parte credenciada está condicionado à atualização do CNES, com a 
indicação da opção “prestação de serviço ao SUS”.

7.5. A parte credenciada deve preencher os documentos que comprovem os serviços prestados de
acordo com o tipo de serviço, conforme padronizados e solicitados pela Central de Regulação e
Auditoria, Controle e Avaliação, dentre eles:

a) Prontuário Eletrônico do Cidadão;

b) Boletim de Atendimento Consolidado – BPA-C;

c) Boletim de Atendimento Individualizado - BPA-I;

d) Autorização de Internação Hospitalar – AIH;

e) Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade – APAC;

f) Mapas de Atendimentos Diários;

7.5.1. Poderão ser exigidos outros documentos pela SMS.

7.5.2. Será de responsabilidade exclusiva da parte credenciada, o lançamento da produção mensal
dos serviços prestados nos sistemas de informação do Ministério da Saúde - SIA/SIH/RAAS/APAC.

Do Recebimento
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7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o quinto dia útil subsequente à prestação de
serviço, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e
Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Credenciado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
a ser paga.

7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.11.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.11.2. O Credenciado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.11.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).

7.11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente até o quinto dia útil, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Credenciado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Credenciado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15
(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.19.1. o prazo de validade;

7.19.2. a data da emissão;

7.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.19.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.19.5. o valor a pagar; e

7.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Credenciado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;



UASG 989403 Termo de Referência 262/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

17 de 23

7.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Credenciado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Credenciado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Credenciado a
ampla defesa.

7.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Credenciado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de Pagamento

7.27. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de Pagamento

7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Credenciado.

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.31. O Credenciado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste
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7.32. É vedado o ajuste de preço do contrato ou de remuneração específica por critérios e
patamares diferentes do previsto na tabela de procedimentos e serviços, conforme o Art. 12, §2º da
Instrução Normativa nº 08/2023 do TCM-GO.

7.33. Os preços dos procedimentos e serviços objeto de credenciamento dos prestadores de
serviços de saúde deverá ser expressos em tabela amplamente divulgada, submetida à apreciação
do Conselho Municipal de Saúde, e seguirão os referenciais oficiais do Sistema Único de Saúde,
conforme disposto no Art. 12 da Instrução Normativa nº 08/2023 do TCM-GO.

7.34. Poderá haver a fixação de outros valores, desde que amparados em justificativa técnica e
econômica, por meio de estudo técnico preliminar, quando elaborado, bem como em pesquisa de
mercado, conforme disposto no Art. 12, §1º da Instrução Normativa nº 08/2023 do TCM-GO.

7.34.1. Para atualização dos valores, cuja finalidade seja garantir a qualidade dos serviços
prestados, o equilíbrio econômico-financeiro e a preservação do valor real destinado à
remuneração dos serviços prestados na Rede de Urgência e Emergência, deverão ser submetidos
à aprovação de Resolução pelo Conselho Municipal de Saúde, passando os novos valores a serem
vinculados à tabela, nos termos do parágrafo único do art. 12 e seguintes da IN nº 08/2023 do TCM-
GO.

7.35. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s), preconizado pelo Sistema Único de Saúde.

7.36. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), ser(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier
(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.37. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.38. O reajuste será realizado por apostilamento.

Das Infrações e Das Sanções Administrativas

7.39. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da contratação é
aquela prevista no Edital.

Medidas Acauteladoras

7.40. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo
o pagamento em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. A seleção dos profissionais ocorrerá por meio de credenciamento público, com
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis.

8.2. O credenciamento será realizado de forma permanente ou periódica, observando
os prazos, condições e critérios estabelecidos neste instrumento convocatório e em
seus anexos.
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Forma de fornecimento

8.3. A prestação dos serviços ocorrerá de forma contínua, mediante chamamento e
escalação conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, observada a ordem
de credenciamento, disponibilidade e perfil profissional compatível com a necessidade
do serviço.

Garantia da proposta

8.4. Não será exigida garantia de proposta, tendo em vista a natureza do procedimento
de credenciamento, conforme o disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021

Exigências de habilitação:

8.4. Para fins de habilitação no credenciamento, a interessada deverá comprovar os
seguintes requisitos, devendo no ato da inscrição anexando a documentação
correspondente no ato da inscrição, por meio do sistema eletrônico a ser indicado no
Edital:

Nível I – Credenciamento;

8.5. Comprovante de Credenciamento no SICAF, que deve haver sido realizado em até 
3 (três) dias anteriormente à data da inscrição.

a) Certificado de Registro Cadastral - SICAF;

b) Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar – SICAF

Nível II - Habilitação Jurídica

8.6. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, devidamente
registrados na Junta Comercial:

8.6.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
:identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.2. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasSociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.7. Cartão de CNPJ atualizado;

8.8. Cópias do RG e CPF do representante legal;

8.9. Comprovante de endereço atualizado da empresa;

8.10. Comprovante de endereço do representante legal;

Nível II - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
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8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

;Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

Nível III - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede doEstadual 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda da sede da empresa;Municipal 

8.16. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Nível IV - Qualificação Técnica

8.17. Certificado de Regularidade do Estabelecimento,

8.18. Responsabilidade Técnica

8.19. Direção Técnica junto ao CREMEGO ou CREFITO;

8.20. Cópia do Alvará de Funcionamento;

8.21. Certidão Negativa Cível e Falimentar – Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
(TJGO);

Nível V - Qualificação Técnica-Profissional

8.22. Curriculum Vitae do Responsável Técnico;

8.23. Cópias do RG, CPF e Carteira Profissional do Responsável Técnico;

8.24. Certidão de Inscrição;

8.25. Regularidade e Quitação junto ao CREMEGO ou CREFITO, emitida em até 90
(noventa) dias;

8.26. Diploma de Graduação (frente e verso);
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8.27. Cópia do Certificado de Registro de Qualificação de Especialista – RQE para
cada especialidade pretendida; (apenas para serviços médicos)

8.28. Cópia de Títulos e Cursos na Área pretendida;

8.29. Atestado, Declaração ou Certidão de Experiência Técnica-Operacional,
comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto do credenciamento.

8.30. Histórico atualizado no CNES

8.31. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados
de forma concomitante.

8.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da interessada.

8.33. A interessada disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

8.34. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
com data de emissão não superior à 90 (noventa) dias;

8.35. Cópia do comprovante constando dados bancários em nome da empresa
interessada;

Disposições gerais sobre habilitação

8.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.37. Se a interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

8.38. Serão aceitos registros de CNPJ da interessada matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 28.162.573,32
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9.1. Foi considerado como quantitativo para o cálculo da estimativa de preços o período
de 12 (doze) meses. Contudo, o total da contratação no período de 42 (quarenta e dois)
meses, perfaz o valor de  (vinte e oito milhões, cento e sessenta e doisR$ 28.162.573,32 
mil, quinhentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos), conforme a tabela de
referência aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, por meio da Resolução nº 010
/2025.

9.2. Os valores lançados na tabela, teve como base comparativa os valores praticados
na Tabela SUS, pelo IPASGO, pela UNIMED, além de informações obtidas por meio de
pesquisa de mercado atualizada, visando garantir a compatibilidade dos preços com os
valores praticados no setor, em conformidade com o princípio da economicidade previsto
na Lei nº 14.133/2021.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Itaberaí.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação Orçamentária:
       

Aplicação Programada Órgão e Unid. Orç. Dotação Natureza Ficha

Manutenção do Hospital 
Municipal

8.22 10.302.1110.2.122 3.3.90.39.00 648

Gestão da Atenção Primária 8.22 10.301.1110.2.116 3.3.90.39.00 574

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RONE CARLOS BERNARDO SOARES
Supervisor Administrativo do Compras - SMS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 25/07/2025 às 09:35:11.
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